
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO
CASA EPITÁCIO ALENCAR


PROJETO DE LEI Nº

EMENTA: Denomina-se Praça São Sebastião, a Praça localizada em frente à Igreja São Sebastião, no 3º Distrito de Umãs no  Município de Salgueiro, e dá outras providencias.



[bookmark: _GoBack]O Vereador que subscreve, no uso das atribuições legislativas, propõe à CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º- Passa a denominar-se a Praça São Sebastião, localizada em frente a Igreja São Sebastião, no 3º Distrito de Umãs no  Município de Salgueiro, conforme croqui.
 
Art. 2º - A Prefeitura Municipal se encarregará de comunicar aos órgãos competentes- Correios, Cartório de Registro de Imóveis e outros, sobre a presente matéria e providenciará a fixação da placa indicativa na que trata o artigo anterior.

Art. 3º - A Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.



Salgueiro, 22 de Janeiro de 2018.



Pedro Pereira de Lima
Vereador.
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